
  

 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

  

“Contrato que celebram entre si A FUNDAÇÃO DE 

ENSINO SUPERIOR DE GOIATUBA e a empresa 

ALG COMERCIAL LTDA ME”. 

 

 

                                    Contrato nº 044/2023 

 

 

I – PREÂMBULO 

 

 

1.1 – CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE GOIATUBA, 

Fundação publica municipal, sediada a Rod. GO 320, KM 01, Jardim Santa Paula, Goiatuba-

Go, devidamente inscrita no CNPJ nº 01.494.665/0001-61, neste ato legalmente representada 

pelo seu Presidente Sr. Vinícius Vieira Ribeiro, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG 

nº 4742182 DGPC-GO e do CPF nº 698.617.571-04 residente e domiciliado à Rua Amapá, n° 

305, Setor Vila Betânia na Cidade de Goiatuba - GO, neste ato denominado simplesmente 

CONTRATANTE; 

 

1.2 – CONTRATADA: ALG COMERCIO LTDA - ME., inscrita no CNPJ/MF sob nº 

04.111.026/0001-68, com sede na Rua Dr. Hideyo Noguchi, s/n - Sala 02, Qd.35, Lt.10 - Bairro: 

Vila Mariana, CEP: 74.938-130, na cidade de Aparecida de Goiânia - Go, representada neste 

ato por sua sócia, Sra. Lindalva Ferreira Gomes, brasileira, portadora do RG nº 1.745.229 SSP-

GO e inscrita no CPF sob o nº 315.889.641-91, Doravante denominado simplesmente de 

CONTRATADA, ficam justos e acertados entre si, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

 

II - CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

2.1. O presente contrato decorre da Inexigibilidade nº 019/2023 e tem sua fundamentação no 

art. 74, inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021, e suas alterações posteriores. 

 

II - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

 

2.1. Constitui objeto do presente instrumento contratual a Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva do gerador de 

energia, atendendo as necessidades da FESG/UNICERRADO. 

 
ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO DETALHADA DO SERVIÇO VALOR 

TRIMESTRAL 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Manutenção trimestral do motor Scania modelo 

DCT3, número de série 8745293, com os seguintes 

serviços: 

- Reaperto geral das partes externas do grupo 

gerador; 

- Verificação de tubulações e correias; 

- Eliminação de vazamentos diversos; 
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P.S 

- Diagnose sobre funcionamento mecânico e 

elétrico; 

- Conferência de todos comandos elétricos na usca; 

- Limpeza geral do equipamento. 

- Substituição dos elementos filtrantes; 

- Troca de óleo do cárter; 

- Verificação do sistema de arrefecimento do grupo 

gerador; 

- Telecimetria e desempenho de todo sistema 

elétrico, eletrônico e mecânico; 

- Teste com carga e sem carga; 

- Análise do óleo do cárter para verificação de 

desgaste mecânico; 

 

R$ 2.200,00 

 

R$ 8.800,00 

 

 

III - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES 

 

 

3.1.  Todas as despesas decorrentes com encargos trabalhistas tributos e outras que resultarem 

da presente contratação serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 

 

IV - CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E RESPONSABILIDADE 

 

4.1. É fixada a vigência deste contrato em 12 (doze) meses, com início no dia 02 de junho de 

2023 a 02 de junho de 2024. 

 

4.2. Fica designado o servidor: MAKSUEL RESENDE SILVA, Diretor Administrativo, 

como fiscal do presente contrato. 

 

 

V - CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.1. Pela prestação dos serviços acima, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a 

quantia global de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais) que será efetuado em até 30 (trinta) 

dias, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite 

da Administração. 

 

VI - CLÁUSULA QUINTA – DA MULTA 

 

 

6.1. Fica estipulada a multa de 2% (dois por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento 

de quaisquer de suas cláusulas, por ambas as partes. 

 

 

VII - CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1. Este contrato será empenhado na seguinte dotação orçamentária: 

 

03.0301.12.364.0430.2217.339039 

 

 



  

 
 
 

VIII - CLÁUSULA SÉTIMA DO FORO 

 

 

8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Goiatuba – GO, para dirimir as dúvidas da presente 

avença. 

 

8.2. E assim, estando justos e contratados, assinam este instrumento em duas vias perante 

duas testemunhas civilmente capazes. 

 

       

   Goiatuba - GO, 02 de junho de 2023. 

 

 

 

 

FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE GOIATUBA 

Contratante 

 

 

 

ALG COMERCIAL LTDA ME 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª

 

 CPF: 

 

 

2ª

 

 CPF: 



  

 
 
 

 


